
SITUAÇÃO CADASTRAL DO FORNECEDOR

Diretoria de Gestão de Materiais e Serviços, por intermédio da Gerência de Licitações, no cumprimento 
do que estabelece a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, e Decreto Estadual nº 2.617 de 16 
de Setembro de 2009, certifica que o fornecedor acima identificado está inscrito no Cadastro Geral de 
Fornecedores do Estado de Santa Catarina e habilitado a participar dos processos de licitação, 
conforme o(s) Grupo(s)/Classe(s) especificados abaixo.

Grupo(s)/Classe(s) a ele vinculado no cadastro da SEA:

Descrição

0206 - Servicos de Auditoria, Consultoria e Projetos

0224 - Servicos de Promocao de Eventos e Sonorizacao

Certidões vencidas Validade

REGISTRO NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE 04/11/2011

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE O INCISO XXXIII DO ART. 7 DA CF 04/11/2011

BALANÇO PATRIMONIAL DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL 12/05/2010

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA 07/06/2019

CERTIDÃO CONJ.NEG.DEBITOS TRIB.FEDERAIS E DIV.ATIVA DA UNIÃO 05/06/2019

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO ESTADUAL 08/06/2019

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MUNICIPAL - IMOBILIÁRIO 23/06/2019

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MUNICIPAL - MOBILIÁRIO 23/06/2019

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS-CRF 20/05/2019

CERTIFICADO DE CADASTRO (MINISTÉRIO DO TURISMO) 29/04/2011

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 18/06/2019

Nome: SUL ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, CULTURAIS E TURISTICOS 
LTDA

CNPJ: 10.789.270/0001-87 Código: 8052

Endereço: RUA TEREZA KRAUSE, 145 CEP: 88385-000

Bairro: CENTRO Complemento: SALA 01

Município: PENHA Estado: SC

Capital social: 10.000,00

Certificado expedido via internet de acordo com a situação cadastral verificada na data de 06/06/2022 
15:01:41

A utilização deste Certificado, para os fins previstos em Lei, está condicionada à verificação de sua 
autenticidade no site http://www.sea.sc.gov.br. O Certificado expedido em nome da pessoa jurídica 
abrange exclusivamente o estabelecimento identificado no CNPJ.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SUL ORGANIZACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, CULTURAIS E TURISTICOS
LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.789.270/0001-87
Certidão nº: 5800066/2022
Expedição: 17/02/2022, às 15:41:37
Validade: 16/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SUL ORGANIZACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, CULTURAIS E
TURISTICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
10.789.270/0001-87, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.789.270/0001-87


MATRIZ	
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
DATA DE ABERTURA

29/04/2009


 
NOME EMPRESARIAL

SUL ORGANIZACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, CULTURAIS E TURISTICOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SOL SUL EVENTOS 

PORTE

EPP


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

85.91-1-00 - Ensino de esportes

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário

73.19-0-03 - Marketing direto

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R TEREZA KRAUSE 

NÚMERO

145 

COMPLEMENTO

SALA 01 

 
CEP

88.385-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

PENHA 

UF

SC


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@SOLSULEVENTOS.COM.BR 

TELEFONE

(47) 3345-1035


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/04/2009


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/05/2022 às 18:15:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA 
  VOLTAR 
  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política
de privacidade e uso, .



clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
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TATIANA DA SILVA CRISTO DIAS, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 03/11/1976, casada em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF nº 017.415.849-14, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 3234627, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA TEREZA 
KRAUSE, 145, CENTRO, PENHA, SC, CEP 88385000, BRASIL. 
 
FLAMARION DIAS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 21/02/1975, CASADO em COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 812.725.299-91, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO nº 03128341218, órgão expedidor DETRAN - SC, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA 
TEREZA KRAUSE, 145, CENTRO, PENHA, SC, CEP 88385000, BRASIL. 
 
MARIANA CRISTO DIAS, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 14/05/2008, SOLTEIRA, 
ESTUDANTE, CPF nº 095.700.649-78, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 6674272, órgão expedidor SSP - 
SC, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA TERESA CRAUSE, 145, CENTRO, PENHA, SC, CEP 88385000, 
BRASIL, representada neste ato  por PAI/REPRESENTANTE FLAMARION DIAS,  nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 21/02/1975, CASADO em SEPARAÇÃO DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 
812.725.299-91, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 03128341218, Órgão Expedidor 
DETRAN - SC, endereço: RUA TEREZA KRAUSE, 145, CENTRO, PENHA, SC, CEP 88385000  e por 
MAE/REPRESENTANTE TATIANA DA SILVA CRISTO DIAS,  nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
03/11/1976, CASADA em SEPARAÇÃO DE BENS, EMPRESARIA, CPF nº 017.415.849-14, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE nº 3234627, Órgão Expedidor SSP - SC, endereço: RUA TEREZA KRAUSE, 145, 
CENTRO, PENHA, SC, CEP 88385000 . 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial SUL ORGANIZACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 
CULTURAIS E TURISTICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  
nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42204297642, com sede Rua Tereza Krauze, 
145, Sala 01, Centro Penha, SC, CEP 88385000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o nº 10.789.270/0001-87, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade o sócio MARIANA CRISTO DIAS, detentor de 1.000 
(Um Mil) quotas, no valor nominal  de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 1.000,00 (Mil 
Reais). 
 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio MARIANA CRISTO DIAS transfere sua quotas de capital social, que 
perfaz o valor total de R$500,00 (Quinhentos Reais), direta e irrestritamente ao sócio FLAMARION DIAS, da 
seguinte forma: VENDA EM MOEDA CORRENTE DO PAIS., dando plena, geral e irrevogável quitação. 
 
O sócio MARIANA CRISTO DIAS transfere sua quotas de capital social, que perfaz o valor total de 
R$500,00 (Quinhentos Reais), direta e irrestritamente ao sócio TATIANA DA SILVA CRISTO DIAS, da 
seguinte forma: VENDA EM MOEDA CORRENTE DO PAIS., dando plena, geral e irrevogável quitação. 
 
Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, fica assim distribuído:   
TATIANA DA SILVA CRISTO DIAS, com 5.000(Cinco Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 5.000,00 
(Cinco  Mil Reais) 
FLAMARION DIAS, com 5.000(Cinco Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 5.000,00 (Cinco  Mil Reais) 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ASaYQq4KEsuWQqTvLm_mSg&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 81272529991-FLAMARION DIAS|01741584914-TATIANA DA SILVA CRISTO DIAS
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DA ADMINISTRAÇÃO 
 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
TATIANA DA SILVA CRISTO DIAS ,  ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) FLAMARION DIAS  com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade.  
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em BALNEARIO PICARRAS/SC. 
 
CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 
 
Cláusula Primeira - Da Denominação Social e Sede 
 
1.1. A sociedade gira sob o nome empresarial SUL ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 
CULTURAIS E TURISTICOS LTDA, adotou como titulo do estabelecimento a expressão “SOL SUL 
EVENTOS”, tem sua sede na Rua Tereza Krause, 145 – Sala 01 – Centro – Penha – Santa Catarina - CEP: 
88.385-000. 

Cláusula Segunda - Das Filiais e Outras Dependências 

2.1. A Sociedade pode a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país, por deliberação dos 
sócios. 

Cláusula Terceira - Do Objeto Social 

3.1. Seu objeto social é a Produção e PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS, SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM PROJETOS ESPORTIVOS, CULTURAIS E TURÍSTICOS, PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, SERVIÇOS DE 
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ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS QUE ATUAM POR CONTA PRÓPRIA EM ATIVIDADES 
ESPORTIVAS, TAIS COMO ATLETAS, ÁRBITROS, TREINADORES, JUÍZES; OS SERVIÇOS DE 
MARKETING DIRETO, PROMOCIONAL, DE PROPAGANDA POLÍTICA, TAMBÉM A IMPRESSÃO 
DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO E PARA OUTROS USOS, O ENSINO DE ESPORTES POR 
MEIO DE CURSOS OU ESCOLINHAS, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL ATRAVÉS DE PALESTRAS, CURSOS, FÓRUNS, A EMPRESA PODERÁ TAMBÉM 
PRESTAR OS SERVIÇOS DE ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, AINDA O ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO 
DOMÉSTICO E PESSOAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS, O ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, E TAMBÉM AS ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO 
E DE ILUMINAÇÃO E A MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS 
TEMPORÁRIAS. 

Cláusula Quarta - Do Capital Social 

4.1. O capital social é de R$ 10.000,00 (Dez Mil reais), divididos em 10.000 (Dez mil) quotas de R$ 1,00 
(Hum real), cada uma, subscritas e integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios: 

FLAMARION DIAS                                  - 5.000,00 quotas - R$ 5.000.00 

TATIANA DA SILVA CRISTO DIAS     - 5.000,00 quotas - R$ 5.000.00 

Cláusula Quinta - Da Cessão e Transferência das Quotas 

5.1. As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso 
consentimento dos demais sócios, cabendo em igualdade de condições e preço, o direito de preferência ao 
sócio que queira adquiri-las. O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas, deverá 
manifestar sua intenção por escrito ao(s) outro(s) sócio(s), assistindo a este(s) o prazo de 30 (trinta) dias para 
que possa(m) exercer o direito de preferência, ou, ainda, optar pela dissolução da sociedade antes mesmo da 
cessão ou transferência das cotas.  

Cláusula Sexta - Da Responsabilidade dos Sócios 

6.1. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social. 

Cláusula Sétima – Início e Prazo de Duração 

7.1. A sociedade iniciou suas atividades em 30/04/2009 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

Cláusula Oitava – Da Administração e Uso da Firma 
 
8.1. A administração da empresa cabe ISOLADAMENTE a FLAMARION DIAS,  ISOLADAMENTE a 
TATIANA DA SILVA CRISTO DIAS,  com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 
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8.2. Os sócios não poderão, em qualquer circunstância, praticar atos de liberalidade em nome da sociedade, 
tais como a prestação de garantias de favor e outros atos estranhos ou prejudiciais aos objetivos e negócios 
sociais, configurando-se justa causa para efeito de exclusão do sócio nos termos do art. 1.085 do Código Civil 
brasileiro. 

8.2. Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

Cláusula Nona – Do Pró-Labore 

9.1. O pró-labore do administrador será fixado de comum acordo entre os sócios, obedecidos os limites legais 
da legislação do imposto de renda. 

Cláusula Décima – Do Balanço e Prestação de contas 

10.1. No dia 31 de dezembro de cada ano, o administrador procederá ao levantamento do balanço patrimonial, 
de resultado econômico e, apurados os resultados do exercício, após as deduções previstas em lei e formação 
das reservas que forem consideradas necessárias, os lucros e prejuízos serão distribuídos e suportados pelos 
sócios, proporcionalmente às quotas do capital social que detiverem. 

10.2. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores, quando for o caso. 
 
10.3. Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir de 
resultado do período apurado. 
 
10.4. A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios desde que aprovada pelos sócios 
quotistas. 

Cláusula Décima Primeira - Do Falecimento ou Incapacidade Superveniente 

11.1. No caso de falecimento ou incapacidade superveniente de quaisquer dos sócios será realizado em 30 
(trinta) dias da ocorrência, um balanço especial. Convindo aos sócios remanescentes e concordando os 
herdeiros, será lavrado termo de alteração contratual com a inclusão destes. 
11.2. Caso não venham os herdeiros a integrar a sociedade, estes receberão seus haveres em moeda corrente, 
apurados até a data do impedimento ou falecimento, em 10 (dez) prestações mensais e sucessivas, corrigidas 
monetariamente pelo IGP-M (FGV), ou outro índice que o venha substituir, vencendo-se a primeira parcela 
após 30 (trinta) dias da data do balanço especial. 
11.3. Em permanecendo apenas um sócio, este terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para recompor a 
pluralidade social, com o que, não recomposta, continuará o mesmo com todo o ativo e passivo na forma de 
firma individual ou extinta. 

Cláusula Décima Segunda – Deliberação Social 
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12.1. As deliberações sociais serão tomadas sempre por reunião dos sócios, a serem convocadas previamente, 
no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis; 
12.2. As convocações das reuniões dos sócios se farão por meio de carta registrada, telegrama, por e-mail, ou 
por qualquer outro meio ou forma, desde que comprove o envio e o teor da convocação; 

12.3. As formalidades de convocação das reuniões poderão de ser dispensadas nas hipóteses previstas em lei.  

Cláusula Décima Terceira – Desimpedimento e Legislação Aplicável 

13.1. Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer crimes previstos em Lei 
ou restrições legais, que possam impedi-los de exercer atividades empresariais. 

13.2. Os casos omissos serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos do Código Civil brasileiro e, 
subsidiariamente, pela Lei das Sociedades Anônimas, sem prejuízo das disposições supervenientes. 

Cláusula Décima Quarta - Do Foro 

14.1. Fica eleito o Foro Comarca de Balneário Piçarras - SC, para os procedimentos judiciais referentes a este 
Instrumento de Contrato Social, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 
que seja ou venha a ser. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
 
PENHA, 30 de julho de 2020. 
 

 
TATIANA DA SILVA CRISTO DIAS 

 
 
 

FLAMARION DIAS 
 

 
 
 

MARIANA CRISTO DIAS 
 

FLAMARION DIAS (PAI/REPRESENTANTE) 
 
 

MARIANA CRISTO DIAS 
 

TATIANA DA SILVA CRISTO DIAS (MAE/REPRESENTANTE) 
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Cpf: 81272529991 - FLAMARION DIAS

Cpf: 01741584914 - TATIANA DA SILVA CRISTO DIAS

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20203545125

NIRE 42204297642
CNPJ 10.789.270/0001-87
CERTIFICO O REGISTRO EM 30/07/2020
SOB N: 20203545125

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERACAOATO
203545125 - 30/07/2020PROTOCOLO
SUL ORGANIZACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS CULTURAIS E TURISTICOS LTDANOME DA EMPRESA

203545125           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS



Nome (razão social): SUL ORGANIZACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, CULTURAIS E TURISTICOS LTDA
CNPJ/CPF: 10.789.270/0001-87

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 220140070141802
Data de emissão: 03/05/2022 15:55:21
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

02/07/2022

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 17/05/2022 18:11:44



 17/05/2022  0012232348 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Balneário Piçarras 

 C E R T I D Ã O 
 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   9534405  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Balneário   Piçarras,   com   distribuição   anterior   à   data   de   16/05/2022,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 SUL   ORGANIZACAO   DE   EVENTOS   ESPORTIVOS,   CULTURAIS   E   TURISTICOS   LTDA,   portador   do   CNPJ: 
 10.789.270/0001-87. **************************************************************************************************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Balneário Piçarras, terça-feira, 17 de maio de 2022. 

                0012232348 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL Nº: 1467220

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: SUL ORGANIZACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, CULTURAIS E TURISTICOS
LTDA 

Raiz do CNPJ: 10.789.270 
Certidão emitida às 18:15 de 17/05/2022. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.
3) Certidão expedida em consonância com a Lei nº 11.101/2005, com a inclusão das classes
extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;
4) Foram considerados os normativos do CNJ;
5) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;
6) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 1467220 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SUL ORGANIZACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, CULTURAIS E TURISTICOS LTDA
CNPJ: 10.789.270/0001-87 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:14:04 do dia 21/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/09/2022.
Código de controle da certidão: 114E.7E33.C15A.A97E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



06/06/2022 14:25 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.789.270/0001-87
Razão Social:SUL ORG EVEN ESP CUL E TUR LTDA EPP
Endereço: RUA TEREZA KRAUSE 145 SALA 01
/ CENTRO / PENHA / SC / 88385-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/05/2022 a 23/06/2022



Certificação Número: 2022052501013300985513

Informação obtida em 06/06/2022 14:25:24

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CONTROLE: 9718822587186 CPF SOLICITANTE: 170.970.459-49 NIRE: 42204297642 EMITIDA: 17/05/2022 PROTOCOLO: 225249987

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

SUL ORGANIZACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS CULTURAIS E TURISTICOS LTDA

42204297642

RUA TEREZA KRAUZE, 145 SALA 01, CENTRO, PENHA, SC - CEP: 88385000

10.789.270/0001-87

Departamento de Registro Empresarial e Integração

29/04/2009 30/04/2009

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS, SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS ESPORTIVOS, CULTURAIS E TURÍSTICOS, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS, 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, SERVIÇOS DE ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS QUE ATUAM POR 

CONTA PRÓPRIA EM ATIVIDADES ESPORTIVAS, TAIS COMO ATLETAS, ÁRBITROS, TREINADORES, JUÍZES; OS SERVIÇOS DE 

MARKETING DIRETO, PROMOCIONAL, DE PROPAGANDA POLÍTICA, TAMBÉM A IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO 

PUBLICITÁRIO E PARA OUTROS USOS, O ENSINO DE ESPORTES POR MEIO DE CURSOS OU ESCOLINHAS, TREINAMENTO 

EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL ATRAVÉS DE PALESTRAS, CURSOS, FÓRUNS, A EMPRESA PODERÁ 

TAMBÉM PRESTAR OS SERVIÇOS DE ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, AINDA O 

ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS, O ALUGUEL 

DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, E TAMBÉM AS ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE 

ILUMINAÇÃO E A MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS.

DEZ  MIL  REAIS

R$

R$

DEZ  MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

10.000,00

10.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Empresa de pequeno porte XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

TATIANA DA SILVA CRISTO DIAS

017.415.849-14

5.000,00 SÓCIO / ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

FLAMARION DIAS

812.725.299-91

5.000,00 SÓCIO / ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Ato: 002 - ALTERAÇÃO

30/07/2020 20203545125

Sem Status
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

225249987
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CONTROLE: 9718822587186 CPF SOLICITANTE: 170.970.459-49 NIRE: 42204297642 EMITIDA: 17/05/2022 PROTOCOLO: 225249987

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

SUL ORGANIZACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS CULTURAIS E TURISTICOS LTDA

42204297642

RUA TEREZA KRAUZE, 145 SALA 01, CENTRO, PENHA, SC - CEP: 88385000

10.789.270/0001-87

Departamento de Registro Empresarial e Integração

29/04/2009 30/04/2009

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

Observação

FLORIANOPOLIS - SC, 17 de Maio de 2022

BLASCO BORGES BARCELLOS

225249987



IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211201-000-HTTRXDMJSHHLNG-1 17/05/2022 16:53:19

MUNICÍPIO DE PENHA - PREFEITURA
ESTADO SANTA CATARINA
SECRETARIA DA FAZENDA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 969/2022

Contribuinte
Nome/Razão: 1613863 - SUL ORGANIZACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, CULTURAIS E TURISTICOS LTDA
CNPJ/CPF: 10.789.270/0001-87
Endereço: Rua Tereza Krause, 145
Complemento: Sala 01
Bairro: centro Cidade: Penha - SC

Finalidade
Certidão de Débito

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

17/05/2022 90 dias

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E R T I  F I  C O que, em nome de SUL
ORGANIZACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, CULTURAIS E TURISTICOS LTDA até a presente
data não existem, em aberto, débitos de tributos municipais.

Penha - SC, 17 de maio de 2022.
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